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OFÍCIO DPRJ/DCLC/CL 027/2020                                               18 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Ref.:  licitação por pregão eletrônico DPRJ n° 029/2020, tendo como objeto é a prestação de 

serviço de recepção, garçonaria e copeiragem 

 

Prezados (a) Senhores (a), 

 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento autuado nos autos do processo em epígrafe, recebido 

na secretaria do órgão julgador de licitações, passa-se à transcrição acompanhada da respectiva de 

acordo de acordo com órgão técnico. 

 

 

QUESTIONAMENTO 1: Na fase de cadastro da proposta no sistema, a licitante deverá anexar 

planilha de custos aberta juntamente com a proposta? 

RESPOSTA: Não. Caso a licitante opte por incluir algum arquivo no sistema, o mesmo não pode 

conter a identificação da licitante.  

 

QUESTIONAMENTO 2: Devemos utilizar o piso salarial conforme CCT vigente? 

RESPOSTA: O piso salarial deverá estar de acordo com a CCT vigente e homologada. 

 

QUESTIONAMENTO 3: . O preposto deverá ficar em tempo integral em algum local da prestação 

de serviços? Caso positivo, qual local? 

RESPOSTA: O preposto será utilizado para acompanhamento contratual, solução de demandas 

administrativas e poderá ser solicitado a comparecer a Sede Administrativa da DPRJ caso a 

fiscalização ou gestão de contratos entenda ser necessário. O preposto não ficará fixo e/ou baseado 

na Sede, sua convocação a comparecer ao local será pontual caso a fiscalização ou gestão de 

contratos entenda necessário. 

 

QUESTIONAMENTO 4:  Os profissionais poderão deixar seus postos vazios para almoço?  

RESPOSTA: Não há  previsão em contrato para cobertura de postos durante o período reservado 

para o horário de almoço. 

 

QUESTIONAMENTO 5: A jornada será de 44 horas semanais. Será de segunda a sexta ou segunda 

a sábado? 

RESPOSTA: Há previsão da possibilidade de 4 (quatro) horas diárias aos sábados, em caso de 

possível e pontual de necessidade, no entanto, quando da não necessidade de utilização do posto de 

serviço no sábado, tais horas serão diluídas nos demais dias da semana (segunda à sexta) ficando 48 

minutos/ dia. Não haverá expediente nos feriados. 

 

QUESTIONAMENTO 6: Haverá o pagamento de insalubridade? Caso positivo, qual grau, quantos 

e quais postos receberão? 

RESPOSTA: Não há previsão de pagamentos de adicionais de insalubridade e/ou periculosidade. 
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QUESTIONAMENTO 7: Haverá o pagamento de periculosidade? Caso positivo, quantos e quais 

postos receberão? 

RESPOSTA: Não há previsão de pagamentos de adicionais de insalubridade e/ou periculosidade. 

 

QUESTIONAMENTO 8: Para controle de assiduidade/frequência de todos os profissionais, a 

contratada deverá instalar ponto eletrônico? Caso positivo, quantos serão necessários? 

RESPOSTA: A frequência dos colaboradores da empresa vencedora deverá ser feito através da 

folha de ponto manuscrita; 

 

QUESTIONAMENTO 9: Os profissionais deverão possuir seguro de vida? 

RESPOSTA: Todos os benefícios a serem pagos aos colaboradores são o constantes na Convenção 

Coletiva vigente e homologada. 

 

QUESTIONAMENTO 10: No item 8.6.59 informa que devemos fornecer máscara e álcool em gel 

70%. Pergunta-se: Os quantitativos informados é referente a um profissional? 

RESPOSTA: As quantidades previstas no item 8.6.59, itens a e b, referem-se a cada profissional. 

 

QUESTIONAMENTO 11: Qual valor do vale transporte devemos utilizar para formulação da 

proposta? 

RESPOSTA: O valor a ser considerado é o de R$ 8,55. No entanto, no momento da contratação 

dos colaboradores deverá ser observado o valor que cada um utiliza. 

 

QUESTIONAMENTO 12: O fornecimento de materiais de limpeza será para quais unidades? 

RESPOSTA: O fornecimento de material de limpeza será para os postos de copeiragem previstos 

no Anexo A. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Adriano Ribeiro Bragança 

Pregoeiro 
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